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PREFEETURA MUNICIPAL DE  UBA'
NO.

ASSUNTO
SERVIÇO

ESTADO    DE    MINAS    GERAIS

LEl   l\Tg

Prorroga  até  5i  de  maio  o  prazo  para  receb
mento   de   imDostos   e   t`axas.

o  Povo  do  }'.imicíT)io  de  ubá,   por   se-i-ts  Vereadores,   aprovou  e  e'

sancíono   a   seg.:Liinte   ieí:

Art.   iQ  -Fica  proi.i'ogado  até  3&  de  maio  do  corrente  ano,  o

prazo  para  a  Preí.eitura  receber,   sem  milta,  os  impostos  e  taxas  relat.
vos   ao  exercJÍ_cio  de   196h.

Art.   2Q  -Revogam-se  as  disposiç,Ões  em  contrário.

}iiAi'JDo,   portanto,   a   c.iLi`  e:--i  o   seu   conhecimento   e   execi  {.3ão   Sei.ten

cer,   que   a  cii.mpra  e   a  faça  cu.?iipi.ir   tão   íntei3?ai-;ient,e   coiió`io  nela   se  contt
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